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Estado do Paranáw
lndica ao chefe do poder Executivo Municipal a
necessidade de toldo para área externa no DEiRAN,
para vistorias de veículos, bem como o envio de
informações sobre prazos e cronogramas para a
execução do serviço.
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Lêgislativo
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eficiência e a continuidade dos atendimentos em diás de intempéries. '

Diante do exposto, indico ao Chefe do poder
Executiv-o Municipal que determine, em articulação com o setor responsável, a
instalaçáo de toldo ou cobertura fixa na área de vistoria de veículos ào ogrnÁru,
com. dimensões adequadas e estrutura resistente, garantindo a proteção dos
servidores, dos usuários e dos equipamentos utilizadoinas vístorias,
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preservar os equipamentos públicos e contribuir para a melhoria da infraestrutura
do órgão.

Senhor Presidente,

sarantir a seeurança no ,,.an$,ou5t;',:iJ;li#':;,"é J'J?,"?ll',j:i:;"::',i:.JiiJi::
observa-se que a área externa utirizada para a realização das vistãrias de veíàutoi
no DETRAN encontra-se desprovida de cobertura adequada, expondo t".iaoi"r,
usuários e veículos às condiçóes climáticas adversas, como sol intenso e chuvas
freq uentes.

Acreditando na boa acolhida de Vossas Excelências a
essa minha lusta e necessária lndicação, aguardo acolhimento.

lND|CO, ao Chefe do poder Executivo Municipal, a
necessidade de acionar o departamento competente, para tomar as devidas
providências, para o fim pretendido.

SALA DAS SESSÕES,06 de novembro de 2025.
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Vereador Marcelo Mayer


